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Proleto de Lei nº264/2021 

Origem: Poder Legislativo 

Autores: Vereadores da Câmara Municipal de Miguel Pereira 

Ementa: “Autoriza a denominação e a criação do Centro de Convenções de Miguel Pereira Jackson 

Uchõa Vianna, futuro equipamento pública em construção, e dá outras providências”.    
Comissão de Justiça e Redação 

Presidente: Vitor Batista Ralha de Afonseca 

  

Vice-presidente: Mario Luís Pedroso das Neves 

Membro: Mauro Celso Pereira dos Santos 

O Presidente da Comissão de Justiça e Redação avocou a relatoria à sua própria consideração, 
escudando-se no 82º, do art.46, do Regimento Interno da Câmara Municipal. 

|- Da exposição da matéria em exame: - 
Ê 

A presente matéria versa sobre denomina ação de nome ao futuro centro de convenções que será construído 

na cidade de Miguel Pereira, passando a se chamar Jackson LUchãa Vianna. 

ii— Da conclusão do Relator: 

Verifica-se que o Projeto de Lei é assinado de forma unânime por todos os vereadores, com a iustificativa 
da necessidade do reconhecimento do Poder Legislativo diante da trajetória do advogado Jackson Uchõa 
Vianna no apoio ao desenvolvimento do Município de Miguel Pereira, ressaltando que o nome do causídico 
encontra-se grafado nos anais da história da cidades, 

Em que pese as disposições da Lei Federal nº 6.454, de 24 de outubro de 1977 cica Lei Federal nº12 783 

de 10 de janeiro de 2013, pela tramitação, 

É como vota o Relator. 

li — Da decisão da Comissão: 

- Visto e analisado o mencionado Projeto de Lei, notadamente pelo seu aspecto Regimental, Legal, 
Consitudinal Gramatical e Lógico, bem como a Técnica L egislativa, a Comissão de Justiça e Redação 
DECIDE: 

* Pela tramitação da matéria, 

* Acompanhar o voto do Relator. 

É o parecer. o 
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